
 

                 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

1. Trata-se do Edital de Chamamento n.º 005/2023 para Credenciamento de 

pessoas jurídicas para prestar serviços de apoio ao Ipardes em pesquisas 

convencionais qualitativas, quantitativas e híbridas e em soluções em pesquisas 

com foco em abordagens de coleta de dados tecnológicas, digitais, interativas e 

instantâneas. Legalmente fundamentado pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Estadual nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022. 

2. O Edital foi publicado no dia 04/09/2023, em todos os meios de comunicação 

pertinentes, e começou a receber as documentações para análise no mesmo dia. 

3. Durante a fase de envio da documentação, a empresa META INSTITUTO DE 

PESQUISA DE OPINIÃO LTDA. encaminhou por meio do e-mail 

credenciamento.ipardes@ipardes.pr.gov.br os documentos referente a Etapa 01 

– Solicitação de Insrição, Etapa 02 – Habilitação Jurídica e Etapa 03 – Certificação 

da Capacidade Técnica no dia 10.10.23, e documentos complementares a Etapa 

02 no dia 25.10.2023, para apreciação dos agentes de contratação, todos 

protocolados sob o número 21.161.952-0. 

4. Tendo em vista o cumprimento das exigências editalícias por parte do 

credenciado, HOMOLOGO a habilitação da referida empresa, tornando-a APTA a 

atuar como prestadora de serviços de apoio ao IPARDES em pesquisas 

convencionais QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS, considerando as 

informações apresentadas pelos Agentes de Contratação, nos termos do Edital n° 

005/2023. 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Jorge Augusto Callado Afonso 

Diretor Presidente do IPARDES 
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